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MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

SECRETARIA GERAL   

EDITAL Nº 1, DE 2 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 52170/2023, 
TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 3320/2023, publicado na edição do 
DJE de 17/11/2023, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, na 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IRAQUARA.

Eu,  Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 2 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 2, DE 2 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o no 52170/2023, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, até 19/10/2024, cumulativamente 
com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, sem prejuízo da possibilidade 
de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração: 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data 
de Publicação: 5/10/2012)

Iraquara - Promotoria de Justiça Ausência de Titular Atribuição Plena

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo em-
pate segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apresen-
tando declaração de regularidade dos serviços e compromisso de conciliar as suas atribuições com as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 2 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº  3, DE 2 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e com o art. 3º-A 
do Ato Normativo Conjunto nº 1, de 24 de março de 2020, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão 
administrativa registrados no SIGA sob o nº 58910/2023, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 5 (cinco) dias, contados a 
partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de Justiça se habilitem, querendo, a exercer AUXÍLIO 
ao Promotor de Justiça abaixo indicado, durante o período de até 6 (seis) meses, contados da designação, cumulativamente com 
as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de 
revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

PROMOTOR DE 
JUSTIÇA TITULAR

ATIVIDADE A SER EXER-
CIDA PELO AUXILIAR

ATRIBUIÇÕES
(Resolução OECP 6/2022 - Data 

de Publicação: 16/3/2022)

8ª Promotoria de 
Justiça de Alagoinhas

 

ÁVINER RO-
CHA SANTOS

Atuação em processos judiciais, 
procedimentos extrajudiciais, inqué-

ritos policiais e participação em
audiências e júris.

Pessoa Com Defi ciência (Cível e Crimi-
nal)

Violência Doméstica Contra a Mulher 
(Cível e Criminal)

Crime de Pequeno Potencial Ofensivo 

1. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apresentando 
declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas atribuições com 
as do auxílio;   
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição; 
3. Não será admitida a habilitação do interessado em auxiliar que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar e que esteja 
recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público, conforme dispõe o parágrafo único do art. 3º-A do Ato Normativo Conjunto 
nº 1/2020;  
4. Havendo mais de um interessado em exercer o auxílio, na forma do art. 4º do Ato Normativo Conjunto nº 1/2020, terá preferência 
aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela do auxílio; b) havendo empate segundo o critério 
anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância; 
5. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação, via e-mail institucional, abrindo 
prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência; 
6. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício das 
atribuições especifi cadas no respectivo edital; 
7. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;  
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 2 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1, DE 2 DE JANEIRO DE 2024 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, nos termos do §5º do art. 2º-A c/c o art. 2º-C do Ato Normativo nº 1/2014, e tendo em vista o 
que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 59121/2023, DESIGNA a Promotora 
de Justiça CLEIDE RAMOS REIS, titular da 13ª Promotoria de Justiça de Itabuna, para exercer, cumulativamente com as funções 
pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 8/1/2024 a 12/1/2024, independentemente da possibilidade 
de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada:

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 29/2014 - Data de Publicação: 29/4/2014)

Camacã – 2ª Promo-
toria de Justiça

Ausência de titular

Criminal
Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível e Criminal)

Execuções Penais
Crime de Pequeno Potencial Ofensivo

Júri
Tóxicos

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 2 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 2, DE 2 DE JANEIRO DE 2024
  
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f” , da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº  59190/2023, INDICA o Promotor de Justiça MAR-
COS DAVID GASPAR BEZERRA para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 181ª Zona Eleitoral – Paulo 
Afonso/BA, no período de 8/1/2024 a 12/1/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em substituição à Pro-
motora de Justiça DANIELE COCHRANE SANTIAGO DANTAS CORDEIRO. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 2 de janeiro de 2024.
   
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 3, DE  2 DE JANEIRO DE 2024.
  
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f” , da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº  55633/2023, INDICA o Promotor de Justiça 
GABRIEL ANDRADE FIGUEIREDO para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 30ª Zona Eleitoral – Nazaré/
BA, no período de 5/2/2024 a 7/2/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em substituição ao Promotor 
de Justiça LUCAS DA SILVA VELLOSO SANTANA .

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 2 de janeiro de 2024.
   
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 4, DE 2 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 52170/2023, REVOGA, a partir de 8/1/2024, a Portaria nº 2600/2023, publicada na edição do DJE 
de 22/11/2023, que designou o Promotor de Justiça FERNANDO MÁRIO LINS SOARES, titular da 3ª Promotoria de Justiça de 
Direitos Humanos da Capital - 1º Promotor(a) de Justiça, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua titu-
laridade ou anterior designação, as atribuições da Promotoria de Justiça de Iraquara. 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
     
Salvador, 2 de janeiro de 2024.    
      
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI    
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 5, DE 2 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o 
que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 52170/2023, assim como a relação 
de inscritos constante do edital nº 2248/2023, publicado na edição do DJE de 18/8/2023, DESIGNA a Promotora de Justiça MARIA 
AMÉLIA SAMPAIO GOES, titular da 4ª Promotoria de Justiça de Ilhéus, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes 
à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 8/1/2024 a 19/10/2024, independentemente da possibilidade de revo-
gação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada:

 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA

 
TITULAR

ATRIBUIÇÕES
(Resolução OECP 3/2012 - Data 

de Publicação: 5/10/2012) 

Promotoria de Justiça de Iraquara Ausência de Titular Atribuição Plena

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 2 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.484 - Disponibilização: quarta-feira, 3 de janeiro de 2024 Cad 1 / Página 56

PORTARIA Nº 6, DE  2 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f” , da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que 
consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº  58861/2023, INDICA a Promotora de 
Justiça LÍVIA AVANCE ROCHA para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 115ª Zona Eleitoral – Saúde/BA, 
no período de 9/1/2024 a 12/1/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em substituição ao Promotor de 
Justiça LEONARDO RODRIGUES SILVA.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 2 de janeiro de 2024.
   
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  7, DE 2 DE JANEIRO DE 2024 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f” , da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº  58415/2023, INDICA o Promotor de Justiça 
LUCIANO VALADARES GARCIA, para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 33ª Zona Eleitoral – Simões 
Filho/BA, no período de 8/1/2024 a 27/1/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, revogando a indicação 
da Promotora de Justiça  MARIANA PACHECO DE FIGUEIREDO, a partir de 8/1/2024, que embasou a Portaria nº 2922/2023 
PRE/MPE/BA, publicada em 19/12/2023. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 2 de janeiro de 2024.
   
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 8, DE 2 DE JANEIRO DE 2024 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f” , da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que 
consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº  58965/2023, INDICA o Promotor de 
Justiça RODRIGO RUBIALE para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 203ª Zona Eleitoral – Eunápolis/BA, 
no período de 8/1/2024 a 27/1/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, revogando a indicação do Promo-
tor de Justiça DINALMARI MENDONÇA MESSIAS, a partir de 8/1/2024, que embasou a Portaria nº 2926/2023 PRE/MPE/BA, 
publicada em 19/12/2023. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 2 de janeiro de 2024.
   
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 9, DE 2 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 59219/2024, DESIGNA 
o Promotor de Justiça GUILHERME ABRANTE CARDOSO DE MORAES, titular da  5ª Promotoria de Justiça de Jacobina, para 
exercer, no período de 8/1/2024 a 10/1/2024, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua 
titularidade, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as 
funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada, atuando, exclusivamente, na prática dos atos processuais e extraprocessuais 
presenciais previstos, bem como adotando as medidas de urgência que se façam necessárias, mantida a distribuição ordinária 
dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais ao Promotor de Justiça em substituição por designação, na forma do Ato 
Normativo nº 3, de 14 de março de 2019:
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 PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 3/2012 - Data de Publicação: 5/10/2012)

Piatã - Promotoria de Justiça Ausência de titular Atribuição Plena 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 2 de janeiro de 2024

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 10, DE 2 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “g”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996,  e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 59220/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça YURI LOPES DE MELLO, Coordenador do Centro de 
Apoio Operacional do Meio Ambiente e Urbanismo – CEAMA, e o Promotor de Justiça FABIO FERNANDES CORRÊA, titular da 
Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Teixeira de Freitas, para, na condição 
de titular e suplente, respectivamente, compor o Comitê Estadual da Reserva da Biosfera da Mata Atlântica do Estado da Bahia 
– CERBMA-BA, no âmbito da Secretaria do Meio Ambiente do Governo do Estado da Bahia.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 2 de janeiro de 2024

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

ADELINA DE CÁSSIA BASTOS OLIVEIRA CARVALHO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 40937.7/2024. Requeri-
mento: autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 15/02/2024 a 
16/02/2024. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e 
no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Claudia Luiza Ribeiro Elpídio - Salvador 
- Promotoria de Justiça de Educação - 4º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não 
implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

CINTHIA PORTELA LOPES, Promotor(a) de Justiça de Itabuna. SIGA nº 40934.7/2023. Requerimento: autorização de ausência 
justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 22/01/2024 a 24/01/2024. Decisão: DEFERIDO, 
com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de 
março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Marcio de Oliveira Neves - Itabuna - 07ª Promotoria de Justiça, já devida-
mente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e proces-
sos judiciais e extrajudiciais. 

CINTHIA PORTELA LOPES, Promotor(a) de Justiça de Itabuna. SIGA nº 14838.8/2023. Requerimento: Folga compensatória 
pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 
25/01/2024 a 25/01/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Marcio de Oliveira Neves - Itabuna - 07ª Promotoria de Justiça, 
já devidamente cientifi cado(a). 

DANIELE COCHRANE SANTIAGO DANTAS CORDEIRO, Promotor(a) de Justiça de Paulo Afonso. SIGA nº 
14836.8/2023. Requerimento: Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no 
Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 08/01/2024 a 12/01/2024. Substituto(a): Promotor(a) 
de Justiça Marcos David Gaspar Bezerra - Paulo Afonso - 7ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

JOSÉ FERREIRA COELHO NETO, Promotor(a) de Justiça de Cachoeira. SIGA nº 40938.7/2024. Requerimento: autorização 
de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 08/01/2024 a 10/01/2024. Decisão: 
DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, 
de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Rudá Santos Figueiredo - Cachoeira - 01ª Promotoria de Justiça, 
já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos 
e processos judiciais e extrajudiciais.

LEILA ADRIANA VIEIRA SEIJO DE FIGUEIREDO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 4180/2023. Requerimento: Au-
torização prevista no art. 15, XXXVIII, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996. Decisão: DEFERIDO, na 
forma do pedido. 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.484 - Disponibilização: quarta-feira, 3 de janeiro de 2024 Cad 1 / Página 58

LUCAS DA SILVA VELLOSO SANTANA, Promotor(a) de Justiça de Nazaré. SIGA nº 14665.8/2023. Requerimento: Folga com-
pensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o perí-
odo de 07/02/2024 a 07/02/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Gabriel Andrade Figueiredo - Nazaré - 1ª Promotoria de 
Justiça, já devidamente cientifi cado(a).

LUCAS DA SILVA VELLOSO SANTANA, Promotor(a) de Justiça de Nazaré. SIGA nº 14664.8/2023. Requerimento: Folga com-
pensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o perí-
odo de 06/02/2024 a 06/02/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Gabriel Andrade Figueiredo - Nazaré - 1ª Promotoria de 
Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

LUCAS DA SILVA VELLOSO SANTANA, Promotor(a) de Justiça de Nazaré. SIGA nº 14663.8/2023. Requerimento: Folga com-
pensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o perí-
odo de 05/02/2024 a 05/02/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Gabriel Andrade Figueiredo - Nazaré - 1ª Promotoria de 
Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

MARCIO DE OLIVEIRA NEVES, Promotor(a) de Justiça de Itabuna. SIGA nº 14833.8/2023. Requerimento: Folga compensató-
ria pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 
08/01/2024 a 12/01/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Cinthia Portela Lopes - Itabuna - 06ª Promotoria de Justiça, já 
devidamente cientifi cado(a). 

VANEZZA DE OLIVEIRA BASTOS ROSSI, Promotor(a) de Justiça de Camaçari. SIGA nº 96169.1/2024. Requerimento: Férias. 
2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 
de janeiro de 1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 27/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

WALDEMAR DE ARAÚJO FILHO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 40939.7/2024. Requerimento: autorização de 
ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 12/01/2024 a 12/01/2024. Decisão: DE-
FERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 
14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Fernando Antônio Madureira Lucena - Salvador - 06ª Promotoria de 
Justiça da Infância e Juventude - 5º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica 
a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 


